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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas da ALBRAS – Alumínio Brasileiro 
S.A. - Barcarena - Pará. Opinião: Examinamos as demonstrações inan-
ceiras da ALBRAS – Alumínio Brasileiro S.A.  (“Companhia”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos luxos de caixa para o exercício indo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo 
as políticas contábeis signiicativas e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações inanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e inanceira da ALBRAS – Alumínio Brasileiro S.A. em 31 de dezembro de 
2020, o desempenho de suas operações e os seus luxos de caixa para o 
exercício indo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das de-
monstrações inanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfase: Chamamos a atenção para o fato que parte substancial das ope-
rações da entidade é realizada com parte relacionada, conforme descrito 
na nota explicativa nº 1 e nº 10 às demonstrações inanceiras. Portanto, 
as demonstrações inanceiras acima referidas devem ser lidas neste con-
texto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Res-
ponsabilidades da administração pelas demonstrações inanceiras: 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações inanceiras de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações inanceiras livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações inanceiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
inanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações inanceiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações inanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações inanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações inanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais. – Ob-
temos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia 
dos controles internos da Companhia. – Avaliamos a adequação das po-
líticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. – Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida signiicativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações inanceiras ou incluir modiicação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. – Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações inanceiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações inanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administra-
ção a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações signiicativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deiciências signiicativas nos controles internos que identiicamos 
durante nossos trabalhos. 
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